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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. REQUISITANTE 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_______________________________________________________________________ 

CNPJ: 31.047.101/0001-41 

_______________________________________________________________________ 

Endereço: PRAÇA ANTÔNIO MALATO S/N 

_______________________________________________________________________ 

CEP: 68830-000 

_______________________________________________________________________ 

Cidade: Ponta de Pedras/PA 

_______________________________________________________________________ 

 

2. O OBJETO A SER CONTRATADO  

2.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA O ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O 

CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS 

ESTUDANTES, POR MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE 

EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL NESTE MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2025.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1. Objetivando a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE), a Secretaria de Educação – SEMED – Ponta de Pedras-PA realizará 

processo licitatório para atender as necessidades de Alimentação e Nutrição do aluno regularmente matriculado 

e apto ao recebimento da alimentação escolar. Essa aquisição de gêneros industrializados será complemento 

dos alimentos in natura e regionais adquiridos pela Chamada Pública.  

Pretende-se obter com a aquisição, gêneros alimentícios saudáveis para os alunos da Rede Municipal e 

Estadual, dando a eles uma alimentação saudável e balanceada, isso auxiliará no desenvolvimento físico e 

intelectual dos alunos.  

Considerando a necessidade de suprir a demanda da Secretaria de Educação e Escolas do Município, o presente 

estudo técnico preliminar tem como objetivo informar a viabilidade técnica na contratação de aquisição de 

gêneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com cardápio elaborado 

por nutricionista em regime de execução e de forma contínua para os alunos matriculados na rede de ensino 

público de Ponta de Pedras-PA.  

 

4. INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM OS PLANEJAMENTOS DA 

SECRETARIA. 

 

4.1 A AQUISIÇÃO DE GÊRENOS ALIMENTÍCIOS VISA ATENDER TODOS OS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, isso se faz necessário, pois 

a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e deverá ser promovida 

e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução nº 06, de 08 de maio de 

2020. Neste contexto, segundo a referida legislação, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e 

o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que 

cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1 A Contratada deve suprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar 

a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de garantia ou validade; A data mínima para vencimento desses produtos deve ser de 06 

(seis) meses; 

 

5.2 A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues; 

 

5.3 A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 

5.4 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com 

as características dos produtos fornecidos; 

 

5.5 A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se 

admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante; 

 

5.6 Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) Contratado (a) é obrigado (a) a prestar informações 

sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Prefeitura municipal 

sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos 

produtos. 

 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM  

 

7.1 As quantidades de gêneros alimentícios para elaboração da alimentação escolar a serem adquiridos foram 

feitos com base nas planilhas de perca pita de consumo e estimativa de gasto mensal, para atender a demanda 

dos alunos matriculados em cada escola localizada dentro do município de Ponta de Pedras-PA com base no 

Censo do ano anterior, no prazo de 01 ano (JANEIRO-DEZEMBRO) 2024.   

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

8.1 Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma Banco de Preços 

(https://bancodepreços.gov.br/). Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 065/2021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos 

valores de mercado foi a disposta no inciso I, Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

 
“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

(...) 

https://bancodepreços.gov.br/
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I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 

de preços correspondente”. 

 

8.2 O objeto do presente estudo é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O CRESCIMENTO, O 

DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS ESTUDANTES, POR 

MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL NESTE MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2025, cujas especificações gerais, descrição 

dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo: 

 

9. NORMATIVOS NORTEADORES PARA SEREM UTILIZADOS NA CONTRATAÇÃO 

9.1 A licitação poderá ser realizada utilizando-se a modalidade adequada, em conformidade com o Decreto 

Municipal n° 08, 31 de janeiro de 2024, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021. 

 

10. DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Termo Contratual. 

 

11. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A estimativa de quantidade a serem adquiridos está descrito abaixo; 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 MARGARINA 65%LIPÍDEOS* 1400,000 QUILO    

  

Especificação : Margarina, com óleo interesterificado, com sal (65%de lipídeos). Embalagem: pote com 250 gramas, com 
identificação do produto. Identificação de fabricante, data de fabricação e validade de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo de 
6 (seis) meses a partir data de entrega.     

2 PÃO MASSA FINA, TIPO CHÁ* 8240,000 UNIDADE  

  
Especificação : Pão à base de farinha de trigo, fermento biológico e sal, pesando cerca de 50 g cada. Embalagem plástica 

com 30 unidades     
3 ALMÔNDEGAS AO MOLHO, LATA 420GR 3480,000 LATA     

  

Especificação : De carne bovina mecanicamente separada, arredondadas, íntegras e de consistência própria, ao molho. 

Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, não violados, contendo 420g. 
Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega     

4 ARROZ LONGO FINO, TIPO I* 22550,000 QUILO    

  

Especificação : Arroz polido, fino, longo, tipo 1. Embalagem de 01 kg, acondicionada em fardos de 30 Kg com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega     

5 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER* 17500,000 UNIDADE  

  

Especificação : Composição básica: farinha de trigo, sem gordura vegetal hidrogenada e sem gordura trans, água, sal e 
demais substâncias permitidas. Deve conter as Vitaminas B1, B2, B3 e B6, além de Cálcio, Ferro e Potássio. Acondicionada 

em pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, 

íntegra e resistente, com 20 embalagens. Deve conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade e quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 08 meses a 
partir da data de entrega     

6 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA* 17500,000 UNIDADE  

  

Especificação : Composição básica: farinha de trigo, sem gordura vegetal hidrogenada e sem gordura trans, água, sal, açúcar 

e demais substâncias permitidas. Deve conter Ferro e Cálcio. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedados com no mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente, contendo 20 

pacotes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 08 meses a partir da data 

de entrega.     
7 CHARQUE P.A MAGRO* 6500,000 QUILO    

  

Especificação : Preparado a base de carne bovina e cloreto de sódio, mecanicamente selecionada, sadio, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, e odor característico, embalagem plástica em PVC transparente à vácuo, apropriada, com peso 
líquido de 1kg, acondicionado em fardo de até 30 kg. Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, vestígios de 

descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Em embalagem 
contendo a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 

órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de entrega. Não será aceito 
jerked beef.     

8 FEIJÃO CARIOCA TIPO I* 6000,000 QUILO    

  

Especificação : Constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies, acondicionados em embalagem hermética de 1 Kg, embalados em fardos 
de 30 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega     
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9 FILÉ DE PEITO DE FRANGO* 5000,000 QUILO    

  

Especificação : Sem osso, limpo, magro, não temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor característicos. Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente (SIM, SIE ou SIF) e data de embalagem. Validade 
mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de entrega.     

10 LEITE EM PÓ INTEGRAL* 11000,000 QUILO    

  

Especificação : Embalados em pacote plástico e aluminizado, limpo, não violados, resistentes, contendo 200 g em fardos de 
10 kg, deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, deve ter boa solubilidade e em uma porção deve conter cerca de 9% de proteína, 24 % de cálcio e 4 
% sódio, devendo ser enriquecido com vitamina A e D. Validade mínima de 12(doze) meses. Não será aceito composto lácteo     

11 BISCOITO TIPO ROSQUINHA* 15600,000 UNIDADE  

  

Especificação : Biscoito tipo rosquinhas, sem gordura hidrogenada, sem gordura trans, sabor coco, cor e odor característicos, 
textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 350g e 

caixa de 34 pacotes, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 12(doze) meses, a contar 

da data de entrega.     
12 MACARRÃO TIPO PARAFUSO* 6000,000 QUILO    

  

Especificação : Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum, enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Acondicionados em embalagem de 500 gramas, plástica, atóxica, resistente e não violada, que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deve conter os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data 

de validade, quantidade do produto. Prazo de validade 12 meses     
13 MACARRÃO SÊMOLA, TIPO ESPAGUETE* 8000,000 QUILO    

  
Especificação : Macarrão de sêmola c/ ovos, tipo espaguete nº8, enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado em pacote 

hermético de 500g. Validade de 12 meses. Devem ser acondicionados em fardos com capacidade para 20 pacotes     
14 SALSICHA ENLATADA 300GR* 20000,000 LATA     

  

Especificação : Carne mecanicamente separada de aves, água, carne bovina, miúdo bovino (coração), proteína de soja (3,5%), 
sal, fécula de mandioca (2%), condimento preparado para salsicha e conservante. Ingredientes do molho: água extrato de 

tomate, fécula de mandioca, açúcar, especiarias, cebola e alho. Embalado em latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, 
não amassadas, resistentes, não violados, contendo 300g e 180g drenada, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de fermentação, sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 

data de entrega     
15 ÓLEO REFINADO, TIPO DE SOJA* 1200,000 UNIDADE  

  

Especificação : Óleo comestível, a base de grãos de soja sem conservantes, embalagem de garrafa pet de 900 ml resistente 

transparente, ou lata, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de entrega     

16 SARDINHA ENLATADA125 GR* 18000,000 LATA     

  

Especificação : Produto elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas, descamadas, evisceradas e livres de nadadeiras, 

sem molho temperado. Embalagem com abertura abre fácil, acondicionado em caixas de papelão c/ capacidade para 50 latas 
de 125g. Validade mínima de 12 meses. A embalagem deve apresentar data de fabricação, data de validade e peso líquido     

17 VINAGRE DE ÁLCOOL C/ LIMÃO 500ML* 1100,000 UNIDADE  

  

Especificação : Elaborado a base de fermentação acética de álcool, líquido de cor característica, com suco concentrado de 
limão, isento de sujidades e matérias estranhas. Envasado em garrafa plástica de polietileno atóxica resistente transparente, 

contendo 500 ml, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 12(doze) meses a contar da data de entrega     

18 SAL REFINADO IODADO* 1100,000 QUILO    

  

Especificação : Produto refinado, iodado, tipo fino, com granulação uniforme, isento de impurezas e umidade, de acordo com 

a Legislação Federal Específica, acondicionado em fardo plástico transparente de 30kg e embalagem individual de 01 kg em 
saco plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto e número de registro. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir data de entrega.     

19 AÇUCAR TRITURADO EXTRA FINO* 17000,000 QUILO    

  

Especificação : Triturado EXTRA FINO, sacarose de cana-de-açúcar, na cor branca. Embalagem plástico em polietileno de 
1kg, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, de acordo com 

a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos ? CNNPA. Prazo de validade mínimo de 8 
(oito) meses a partir da data de entrega     

20 ALHO* 200,000 QUILO    

  

Especificação : Produto de 1ª qualidade, em embalagens individuais de 100g, com rótulo e data de validade, não deverá 

apresentar umidade, problemas com coloração (escura), presença de impurezas, odor desagradável estar machucado, 
presença de dentes murchos e perfurados. Não será aceito a saca granel ou sem embalagens individuais de 100g     

21 SUCO DE CAJU CONCENTRADO* 9000,000 UNIDADE  

  

Especificação : Não fermentado e não alcoólico extraído da polpa das frutas, sem glúten integral, sem açúcar, frutas frescas 
selecionadas, garrafa apropriada de 500 ml ? com diluição de 4,5 litros ? acondicionadas em caixa c/ capacidade para 12 

garrafas.     
22 SUCO DE GOIABA CONCENTRADO* 9000,000 UNIDADE  

  

Especificação : Não fermentado e não alcoólico extraído da polpa das frutas, sem glúten integral, sem açúcar, frutas frescas 
selecionadas, garrafa apropriada de 500 ml ? com diluição de 4,5 litros ? acondicionadas em caixa c/ capacidade para 12 

garrafas     
23 COLORIFICO* 150,000 QUILO    

  
Especificação : Produto fino e homogêneo, produzido com grãos sãos e maduros, cheiro aromático característico, sem 

aditivos, embalagem plástica de 100gr.     
24 CARNE MOIDA* 2500,000 QUILO    

  

Especificação : Acém in natura, moída, congelada. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Deve conter no máximo 10% de gordura, 

deve ser ISENTA de Glutamano monossódico, NITRITOS E NITRATOS, de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% 
de aponevroses, com registro no SIF ou SISP em embalagem de 500g, validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias da entrega     

25 FARINHA DE MILHO* 3000,000 QUILO    

  

Especificação : Farinha de milho flocada sem sal, cor amarela, sem sujidade e sem corpos estranhos, embalagem integra e 
bem vedada, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou 

vegetais, acondicionados em embalagem de 500 gramas, plástica, resistente e não violada, que garanta a integridade do 
produto. A embalagem deve conter os dados de identificação e procedência, informações nutricionais. Prazo de validade 

mínimo de 8 meses     
26 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA* 3000,000 QUILO    

  

Especificação : Proteína em flocos pequenos, desidratada, tipo frango, branca. Pacote com 400 gramas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 

data de validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação 
vigente. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.     

27 AVEIA EM FLOCOS FINOS* 1500,000 QUILO    
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Especificação : Produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação, com valor nutricional para 
porção de 100g de aproximadamente: 13,5g de proteína, 4,8g de lipídio e 68,4g de carboidrato, acondicionada em embalagem 

plástica de polipropileno, resistente e transparente de 250g, original do fabricante, com especificações do produto, 
informações sobre o fabricante, prazo de validade (mínimo de 8 meses) e lote, produto isento de registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).     
28 AMIDO DE MILHO* 1500,000 QUILO    

  

Especificação : Peso líquido de 500g, não contém quantidade significativa de proteínas gorduras totais, gorduras trans, fibras 
alimentar e sódio. Apresentar aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionada embalagem contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, informações nutricionais, quantidade do produto. 
Prazo de validade mínimo de 8 (oito) meses a partir data de entrega.     

29 LEITE DE COCO* 5000,000 UNIDADE  

  

Especificação : Natural preparado com endosperma procedente de frutos são e maduros, isentos sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentar aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionada embalagem de 200ml, contendo externamente os dados de 

identificação e procedências, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Prazo de validade mínimo de 8 (oito) 
meses da entrega.     

30 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO* 2000,000 QUILO    

  

Especificação : Pacote de 1 kg, com fermento, embalada em sacos transparentes, limpos, não violados e resistentes, contendo 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, lote, peso líquido. Com validade mínima de 8 meses a partir 

da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.     
31 AÇAÍ POLPA CONGELADA* 3300,000 QUILO    

  

Especificação : Açaí Líquido congelado, branqueado, com cor, odor e sabor característicos do produto, em embalagem 
transparente de 1kg contendo rotulo nutricional, data de fabricação e de validade. Validade: deve conter data de fabricação 

até 15 dias anteriores à data de entrega. Seguindo a Portaria nº 380/2012 de emissão de GTV estabelecida pela INC nº2/2018 
da ANVISA e MAPA.     

32 ERVILHA ENLATADA* 8400,000 LATA     

  
Especificação : Elaborada a partir de vegetais selecionados, íntegros, descascados e cozidos, contendo ervilha, embalada em 
lata com peso drenado de 200 g, sem amassamentos e ferrugens. Embalagem secundária contendo 24 unidades.     

33 COMINHO EM PÓ* 150,000 QUILO    

  
Especificação : Produto em pó. Embalagem com 100g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS     
34 ABOBRINHA VERDE (TIPO ITALIANA)* 2000,000 QUILO    

  

Especificação : Abobrinha de 1ª qualidade, in natura, com casca, integra e firme, isenta de sujidades, corpos estranhos, 

umidade e insetos com grau de evolução completo de tamanho, sem danos causados por lesão física ou mecânica. 
Transportados de forma adequada     

35 MAÇÃ NACIONAL* 8046,000 QUILO    

  

Especificação : Deve ser de cor viva, firme e pesada em relação ao tamanho. A casca deve ser lisa, sem depressões ou 

machucados. Tamanho médio de primeira qualidade. Apresentando baixo grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, isenta de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica.     

36 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO* 3000,000 LITRO    

  

Especificação : Bebida láctea fermentada com polpa de fruta, sabor morango, embalagem de 1 litro, validade mínima de 120 
dias, temperatura máxima de 7 °C ou conforme especificação do fabricante. Apresentando rótulo nutricional e de acordo com 

as normas e registro da ANVISA.     
37 MILHO EM CONSERVA* 8400,000 LATA     

  
Especificação : Milho verde enlatado. Embalagem de 200g drenado. As latas devem apresenta-se íntegras, livre de 
fermentação, amassados ou ferrugem. Embalagem secundária com 24 unidades. Validade mínima de 6 meses.     

38 FILÉ DE PEIXE CONGELADO** 2500,000 QUILO    

  

Especificação : Filé de pescada branca, congelado, sem osso/espinhas, isento de evidência de decomposição, com 200g, 
embalagem secundárias de 1kg e acondicionados em caixas lacradas, com aproximadamente 5kg, limpas e secas, não violadas, 

com dados de identificação, informações nutricionais, procedência, nº lote, data de validade, quantidade, nº do registro no 
SIM, SIE, SIF ou ADEPARÁ     

39 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO* 4000,000 QUILO    

  

Especificação : Coxa e Sobrecoxa de Frango congelada em peça, selecionada, sem tempero, sem gordura, isentas de sujidades, 

resfriada e de excelente qualidade, com data de validade estampada no pacote mínima de 180 dias a partir da data de entrega 
e com % de água estipulada por lei, de Excelente Qualidade, contendo informações nutricionais, procedência, lote e registro 

no SIM, SIE ou SIF     
40 PEITO DE CARNE BOVINA S/ OSSO* 4000,000 QUILO    

  

Especificação : Carne congelada proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: excesso de gordura, 
cartilagem e aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, transparente e resistente, à vácuo, peso líquido de 1 ou 2 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega     

41 POLPA DE ACEROLA* 2500,000 QUILO    

  

Especificação : Polpa de fruta congelada, preparada com polpa da fruta de acerolas sãs, limpas e isentas de parasitos e 

detritos animais ou vegetais. Não deve conter açúcar, conservantes, fragmentos não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas á sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 

1kg, com informações nutricionais. O prazo de validade mínimo de 06 meses. Proveniente de estabelecimento com inspeção 
oficial e registro no MAPA ou/e ADEPARÁ.     

42 POLPA DE CAJU* 3000,000 QUILO    

  

Especificação : Polpa de fruta congelada, preparada com frutas de caju sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais 
ou vegetais. Não deve conter açúcar, conservantes, fragmentos não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua 

composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 1kg, com 
informações nutricionais. O prazo de validade mínimo de 06 meses. Proveniente de estabelecimento com inspeção oficial e 

registro no MAPA ou/e ADEPARÁ.     

  
43 POLPA DE GOIABA* 3000,000 QUILO    

  

Especificação : Polpa de fruta congelada, preparada com polpa da fruta de goiaba sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Não deve conter açúcar, conservantes, fragmentos não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas 

a sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 1kg, com 
informações nutricionais. O prazo de validade mínimo de 06 meses. Proveniente de estabelecimento com inspeção oficial e 

registro no MAPA ou/e ADEPARÁ.     
44 POLPA DE GRAVIOLA* 2500,000 QUILO    

  

Especificação : Polpa de fruta congelada, preparada com polpa da fruta de graviola sãs, limpas e isentas de parasitos e 

detritos animais ou vegetais. Não deve conter açúcar, conservantes, fragmentos não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas a sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 

1kg, com informações nutricionais. O prazo de validade mínimo de 06 meses. Proveniente de estabelecimento com inspeção 
oficial e registro no MAPA ou/e ADEPARÁ.     

45 POLPA DE CUPUAÇÚ* 2500,000 QUILO    
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Especificação : Polpa de fruta congelada, preparada com polpa da fruta do cupuaçú sãs, limpas e isentas de parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Não deve conter açúcar, conservantes, fragmentos não comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas á sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 
1kg, com informações nutricionais. O prazo de validade mínimo de 06 meses. Proveniente de estabelecimento com inspeção 

oficial e registro no MAPA ou/e ADEPARÁ     
46 FARINHA DE TAPIOCA* 800,000 QUILO    

  

Especificação : Farinha de tapioca, seca, branca, granulado médio, em fardos com 24embalagens e individuais contendo 
200g, apresentando prazo de validade mínimo 6 meses, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, nem conter sujidades, 

corpos estranhos, parasitos ou matéria terrosa     
47 FARINHA DE MANDIOCA* 6000,000 QUILO    

  

Especificação : Grupo seca, subgrupo fina, classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias, devidamente, acondicionada 

em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, fardo com 30 kg com identificação, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não podendo apresentar-

se úmida, fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06 meses     
48 CEBOLA BRANCA* 1500,000 QUILO    

  

Especificação : Com grau médio de amadurecimento, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 

e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas     

49 TOMATE* 1000,000 QUILO    

  

Especificação : Tamanho grande, estágio de maturação médio ou ainda meio verde, de 1ª qualidade - o hortifruti deve ser 

isento de injúrias, matéria terrosa, parasitos e detritos animais. Acondicionados em caixas resistentes que permita a ventilação 
e evite danos físicos     

50 PIMENTINHA VERDE* 100,000 QUILO    

  
Especificação : Pimentinha de 1ª qualidade, íntegro, firme, lustroso, com cavo verde e com grau de maturação adequada, 
tamanho médio, isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. Transportadas de forma adequada.     

51 OVO BRANCO* 1200,000 CARTELA  

  

Especificação : Tipo extra, classe A branco, embalagem com 30 unidades, dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido mínimo de 1500 gramas. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data 
de entrega. Deve apresentar em sua embalagem o registro de avaliação sanitária a nível municipal, SIM ou estadual SIE ou 

federal SIF.     
52 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA ESCURA** 3000,000 QUILO    

  

Especificação : Proteína em flocos pequenos, desidratada, tipo bovina, escura. Pacote com 400 gramas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação 

vigente. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses da entrega.     

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 A estimativa do valor total da contratação será a soma dos valores totais de cada item, tendo por base a 

quantidade total estimada de cada item e seu preço unitário.  

12.2 O custo estimado será apurado a partir de pesquisas de preços conforme preceitua a Instrução Normativa 

nº 65, 07 de julho de 2021, inciso I, art. 5°. 

12.3 O preço estimado da contratação é de R$ 4.313.082,34 (Quatro milhões, Trezentos e treze mil). 

 

13. DAS ESPECIFICAÇÕES / COMPARATIVA DE PREÇO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE  P UNITÁRIO  P TOTAL  

1 MARGARINA 65%LIPÍDEOS*                                                           1.400,00 quilo                 R$             23,37   R$        32.718,00  

2 PÃO MASSA FINA, TIPO CHÁ*                                                        8.240,00 unidade               R$              31,37    R$      258.488,80 

3 ALMÔNDEGAS AO MOLHO, LATA 420GR                                                  3.480,00 lata                  R$              13,34   R$      46.423,20  

4 ARROZ LONGO FINO, TIPO I*                                                        22.550,00 quilo                 R$                8,24   R$      185.812,00  

5 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER*                                            17.500,00 unidade               R$                8,07   R$      141.225,00  

6 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA*                                                       17.500,00 unidade               R$                8,42   R$      147.350,00  

7 CHARQUE P.A MAGRO*                                                               6.500,00 quilo                 R$             54,25   R$     352.625,00  

8 FEIJÃO CARIOCA TIPO I*                                                           6.000,00 quilo                 R$             14,16   R$      84.960,00  

9 FILÉ DE PEITO DE FRANGO*                                                         5.000,00 quilo                 R$             27,70   R$     138.500,00  

10 LEITE EM PÓ INTEGRAL*                                                            11.000,00 quilo                 R$             55,63   R$      611.930,00  

11 BISCOITO TIPO ROSQUINHA*                                                         15.600,00 unidade               R$               8,92   R$      139.152,00  

12 MACARRÃO TIPO PARAFUSO*                                                          6.000,00 quilo                 R$               9,56   R$       57.360,00  

13 MACARRÃO SÊMOLA, TIPO ESPAGUETE*                                                 8.000,00 quilo                 R$               9,56   R$       76.480,00  

14 SALSICHA ENLATADA 300GR*                                                         20.000,00 lata                  R$                7,55   R$      151.000,00  

15 ÓLEO REFINADO, TIPO DE SOJA*                                                     1.200,00 unidade               R$               13,14   R$        15.768,00  
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16 SARDINHA ENLATADA125 GR*                                                         18.000,00 lata                  R$                 6,17   R$       111.060,00  

17 VINAGRE DE ÁLCOOL C/ LIMÃO 500ML*                                                1.100,00 unidade               R$                 3,22   R$         3.542,00  

18 SAL REFINADO IODADO*                                                             1.100,00 quilo                 R$                 1,95   R$          2.145,00  

19 AÇUCAR TRITURADO EXTRA FINO*                                                     17.000,00 quilo                 R$                 6,22   R$      105.740,00  

20 ALHO*                                                                            200,00 quilo                 R$              55,46   R$        11.092,00  

21 SUCO DE CAJU CONCENTRADO*                                                        9.000,00 unidade               R$                6,74   R$      60.660,00  

22 SUCO DE GOIABA CONCENTRADO*                                                      9.000,00 unidade               R$                7,09   R$       63.810,00  

23 COLORIFICO*                                                                      150,00 quilo                 R$              17,14   R$           2.571,00  

24 CARNE MOIDA*                                                                     2.500,00 quilo                 R$             27,98   R$       69.950,00  

25 FARINHA DE MILHO*                                                                3.000,00 quilo                 R$                6,73   R$       20.190,00  

26 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA*                                             3.000,00 quilo                 R$              11,73   R$        35.190,00  

27 AVEIA EM FLOCOS FINOS*                                                           1.500,00 quilo                 R$             48,25   R$        72.375,00  

28 AMIDO DE MILHO*                                                                  1.500,00 quilo                 R$             26,53   R$       39.795,00  

29 LEITE DE COCO*                                                                   5.000,00 unidade               R$                6,66   R$      33.300,00  

30 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO*                                                    2.000,00 quilo                 R$                8,04   R$       16.080,00  

31 AÇAÍ POLPA CONGELADA*                                                            3.300,00 quilo                 R$             29,73   R$       98.109,00  

32 ERVILHA ENLATADA*                                                                8.400,00 lata                  R$                4,95   R$        41.580,00  

33 COMINHO EM PÓ*                                                                   150,00 quilo                 R$              16,85   R$          2.527,50  

34 ABOBRINHA VERDE (TIPO ITALIANA)*                                                 2.000,00 quilo                 R$                7,70   R$        15.400,00  

35 MAÇÃ NACIONAL*                                                                   8.046,00 quilo                 R$              10,04   R$        80.781,84  

36 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO*                                                     3.000,00 litro                 R$              12,24   R$       36.720,00  

37 MILHO EM CONSERVA*                                                               8.400,00 lata                  R$                5,76   R$      48.384,00  

38 FILÉ DE PEIXE CONGELADO**                                                        2.500,00 quilo                 R$             62,78   R$      156.950,00  

39 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO*                                                      4.000,00 quilo                 R$              19,36   R$       77.440,00  

40 PEITO DE CARNE BOVINA S/ OSSO*                                                   4.000,00 quilo                 R$             48,40   R$     193.600,00  

41 POLPA DE ACEROLA*                                                                2.500,00 quilo                 R$               12,18   R$       30.450,00  

42 POLPA DE CAJU*                                                                   3.000,00 quilo                 R$              12,28   R$      36.840,00  

43 POLPA DE GOIABA*                                                                 3.000,00 quilo                 R$               11,95   R$       35.850,00  

44 POLPA DE GRAVIOLA*                                                               2.500,00 quilo                 R$              14,57   R$       36.425,00  

45 POLPA DE CUPUAÇÚ*                                                                2.500,00 quilo                 R$             44,80   R$      112.000,00  

46 FARINHA DE TAPIOCA*                                                              800,00 quilo                 R$               14,01   R$        11.208,00  

47 FARINHA DE MANDIOCA*                                                             6.000,00 quilo                 R$                8,04   R$      48.240,00  

48 CEBOLA BRANCA*                                                                   1.500,00 quilo                 R$                 7,17   R$         10.755,00  

49 TOMATE*                                                                          1.000,00 quilo                 R$               10,91   R$        10.910,00  

50 PIMENTINHA VERDE*                                                                100,00 quilo                 R$             20,96   R$         2.096,00  

51 OVO BRANCO*                                                                      1.200,00 cartela               R$             34,52   R$       41.424,00  

52 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA ESCURA**                                            3.000,00 quilo                 R$             32,70   R$       98.100,00  

 

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

14.1. Tendo em vista o tipo de bem a ser adquirido, a alternativa mais vantajosa para a demanda em questão é a compra, 

definida no art. 6º, inciso X da Lei nº 14.133 como a aquisição remunerada de bens para fornecimento parceladamente; 

14.2. Para tal aquisição o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão 

Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso ao Fundo Municipal de Educação do Município de Ponta de Pedras Pará, 

em virtude de não vincular a administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades. Após 

realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos materiais conforme o prazo de entrega a 

ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas 

em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos; 

14.3. Os produtos selecionados fazem parte da composição do cardápio de alimentação dos alunos. Entende-se que o 

critério de julgamento menor preço por item traz economicidade para administração em razão do ganho de escala auferido; 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 31.047.101/0001-41 

 
 
 
 
  

 
 

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, S/N - CENTRO 
Ponta de Pedras - Marajó - Pará  
CEP: 68830-000 

14.4. A pretendida contratação trata-se de aquisição de bens comuns, pois possui disponibilidade no mercado próprio e 

padronização. No caso, ainda, os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos e as especificações 

estabelecidas são usuais no mercado 

14.5. Assim, considerando o exposto, a justificativa apresentada no Documento de Oficialização de Demanda, 

a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento estimado da licitação e a existência de recursos 

orçamentários para cobertura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação demandada. 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

15.1. Promover e incentivar com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE, uma 

alimentação de qualidade aos alunos do Município de Ponta de Pedras-PA, visando contribuir para o 

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta 

de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1 O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do (a) pedido e na 

quantidade demandada pela secretaria contratante. 

16.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas, 

devidamente comprovadas, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues conforme a solicitação do coordenador, devendo ser entregue no Deposito 

da Alimentação Escolar no endereço Rua 15 de Novembro, Bairro Centro, Centro Cultural Bertino Bulhosa 

no horário de funcionamento das 07:00hrs as 12:00hrs.  

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

17.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

17.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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17.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

17.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

17.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

17.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

17.11 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

17.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

17.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

17.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

17.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

17.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

17.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

17.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

17.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

17.20 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

18.2 A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a 

contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

18.3 A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se, no ato da 

atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando for o caso, ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

18.4 O pagamento será efetivado em até 30 (trinta dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, nos termo do 

inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

18.5 A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

18.6 Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de qualquer 

obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas 

relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à 

alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

19.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

19.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no futuro Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4 Os alimentos deverão ser entregues, pela licitante vencedora, rigorosamente dentre as especificações 

estabelecidas, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal do fornecimento, 

estando sujeita às penalidades da lei vigente sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte do 

inadimplente. 

19.5 É de total responsabilidade da contratada o transporte dos alimentos até o local de entrega, sem qualquer 

ônus para o Município de Ponta de Pedras/PA. 
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20. FORMA DE PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

20.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

20.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

20.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

21.1 Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízos para esta secretaria. 

22. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

22.1 Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o fornecedor. 

 

23. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

23.1 Por se tratar de aquisição de gêneros alimentícios, o armazenamento, o manuseio, o consumo e o descarte 

dos mesmos devem ser realizados de forma adequada. Sendo assim, não haverá risco de impacto ambiental.  

24. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO 

24.1 A alimentação constitui uma das necessidades fundamentais para o homem. Além das implicações 

fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos. Logo, A Secretaria Municipal de Educação 

almeja contribuir com a missão educativa e social, visando oferecer uma refeição adequada do ponto de vista 

nutricional. Desta maneira, essa compra tem por objetivo oferecer ao aluno, por meio de ação efetiva, um 

importante instrumento de satisfação de uma necessidade básica e de real função acadêmico-social, o qual vem 

de forma completa contribuir para seu melhor desempenho e formação integral. 

 

25. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE  

 

25.1 Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contratação proposta. Assim, a mesma é viável. 

  

26. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

26.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

26.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO (SRP), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

27. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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27.1 A contratação de empresa não qualificada, pode acarretar falhas nos procedimentos, constrangimentos e 

prejuízos para a administração pública, bem como aumentar os riscos de consumo de alimentos que não 

estejam aptos, dessa forma, acarretar danos à saúde dos alunos.   

 

FASE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 01. AUSÊNCIA DE PRIORIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES QUE SE BASEIAM NAS AÇÕES ORGANIZACIONAIS 
MAIS RELEVANTES 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

ID DANO 

1 O ÓRGÃO NÃO ATINGIR OS OBJETIVOS ORGANIZACIONAIS 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 DEFINIR METODOLOGIA DE PRIORIZAÇÃO DE AQUISIÇÕES Nutricionista 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 EFETIVO FUNCIONAMENTO DOS COMITÊS ORÇAMENTÁRIOS  Secretaria de Educação 

RISCO 02. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR COM CONTEÚDO INSUFICIENTE PARA ATINGIR O OBJETIVO (MAL 
ELABORADO). 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

ID DANO 

1 DESPERDÍCIO DE RECURSOS PÚBLICOS 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO COM CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO, 

DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E DOS PROCEDIMENTOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Secretaria de Educação 

RISCO 03. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO PERMITE A SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU INCONSISTENTE). 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID DANO 

1 DESPERDÍCIO DE RECURSOS PÚBLICOS, RESULTANDO NUMA MÁ CONTRATAÇÃO OU ATÉ MESMO 

INVIABILIZANDO-A 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

2 NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO COM CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO, 

DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E DOS PROCEDIMENTOS DA 
CONTRATAÇÃO 

Secretaria de Educação 

3 REMANEJAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DO ÓRGÃO, 
EVITANDO SOBRECARGA DE TRABALHO 

Secretaria de Educação 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 DEVOLVER O PROCESSO AO DEMANDANTE PARA CONFERIR, 
REVISAR OU RATIFICAR O TERMO DE REFERÊNCIA 

Coordenadoria De Licitações E Contratos 

2 REALIZAR ANÁLISE, CONFERÊNCIA E REVISÃO DOS TERMOS 
DE REFERÊNCIA APRESENTADOS 

Coordenadoria De Licitações E Contratos 

RISCO 04. ESTIMATIVA INADEQUADA DO VALOR DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: ( x ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( x ) Alta 

ID DANO 

1 UTILIZAÇÃO DE PARÂMETROS INADEQUADOS PARA ANALISAR A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 REALIZAR COM ACUIDADE O LEVANTAMENTO DE 

QUANTITATIVOS E OS PREÇOS, ASSIM COMO CONFERIR 
TODOS OS DADOS QUANDO DA ELABORAÇÃO DO VALOR DE 

REFERÊNCIA 

Secretaria de Educação/Departamento de 
compras 
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2 PREVISÃO DE METODOLOGIA PARA A REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE PREÇOS 

Secretaria de Educação/Departamento de 
compras 

3 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

 

FASE DE ANÁLISE – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O CONTRATO 

Probabilidade: ( X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 NÃO OBTENÇÃO DO OBJETO CONTRATADO E DESCUMPRIMENTO, PELA CONTRATADA, DAS 
OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E NO CONTRATO. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITÉRIOS DE 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 

LICITANTE 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

2 ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITÉRIOS DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 ANÁLISE CRITERIOSA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA DA LICITANTE POR SERVIDOR COM 

CONHECIMENTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE E EM 

BALANÇOS PATRIMINIAIS 

Pregoeiro / Contabilidade 

RISCO 02. QUESTIONAMENTOS NO CERTAME (RECURSOS, IMPUGNAÇÕES) E JUNTO A ÓRGÃOS EXTERNOS 

(PODER LEGISLATIVO, MP, TCM) 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

ID DANO 

1 PARALISAÇÃO DO CERTAME ATÉ QUE A EXIGÊNCIA SEJA COMPREENDIDA / SANADA 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 ADOÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS DE EDITAIS DE 

LICITAÇÕES (AGU, TCU ETC) 

Procuradoria Jurídica/Controle 

Interno/Pregoeiro/Equipe de Planejamento  

2 INCLUIR REFERÊNCIAS A DISPOSITIVOS LEGAIS E/OU 

JURISPRUDÊNCIAS QUE FUNDAMENTEM A INCLUSÃO DE 
EXIGÊNCIAS NÃO USUAIS NA CONTRATAÇÃO  

Procuradoria Jurídica/Controle 
Interno/Pregoeiro/Equipe de Planejamento 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 CRIAR UM NÍVEL DE REVISÃO E SUPERVISÃO DOS EDITAIS Procuradoria Jurídica/Controle 
Interno/Pregoeiro/Equipe de Planejamento 

RISCO 03. LICITAÇÃO DESERTA 

Probabilidade: ( X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATAÇÃO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE QUE A 

ORIGINOU 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 PREVISÃO DE LEVANTAMENTO DE MERCADO COMO UMAS 

DAS FASES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Equipe De Planejamento 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 REALIZAR A LICITAÇÃO COM MÁXIMA ANTECEDÊNCIA, DE 

MODO A SER POSSÍVEL REPETIR TODO O PROCESSO EM 
TEMPO HÁBIL PARA EXECUTAR A CONTRATAÇÃO NO MESMO 

EXERCÍCIO 

Secretaria de Educação/Coordenadoria De 
Licitações E Contratos 

 

FASE DE CONTRATAÇÃO 
RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

Probabilidade: ( X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 PROBLEMAS CONSTANTES NA EXECUÇÃO DO OBJETO, QUER POR FALTA, QUER POR EXCESSO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
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ID Ação Preventiva Responsável 

1 REALIZAR LEVANTAMENTO PRÉVIO E CONFERIR 
ATENTAMENTE AS INFORMAÇÕES ANTES DA PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL COM A MINUTA DO CONTRATO E ANTES DA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

Coordenadoria De Licitações E Contratos 

2 ADOÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS DE CONTRATOS 

(AGU, TCU ETC) 
Coordenadoria De Licitações E Contratos 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 CRIAR NÍVEL DE REVISÃO NOS PROCEDIMENTOS DE 

ELABORAÇÃO DE MINUTA CONTRATUAL E CONTRATO 
PROPRIAMENTE DITO 

Coordenadoria De Licitações E Contratos 

RISCO 02. FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES REFERENTES AO CONTRATO 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES DA CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO 

DE SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM 

FISCALIZADOS ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA. 

Secretaria de Educação 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR 
COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O 

OBJETO. 

Unidade Requisitante/ Secretaria de 
Educação 

RISCO 03. EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR 
COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O 

OBJETO. 

Unidade Requisitante/ Secretaria de 

Educação 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM 

FISCALIZADOS ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA. 

Secretaria de Educação 

RISCO 04. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO 

Probabilidade: (  ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta 

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta 

ID DANO 

1 RETARDO E FALHAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, ALÉM DE IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O 

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 A INDICAÇÃO DO FISCAL DEVE RECAIR SOBRE SERVIDOR 

COM COMPETÊNCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O 

OBJETO. 

Unidade Requisitante/ Secretaria de 

Educação 

2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES Prefeitura Municipal/Secretaria de Educação 

3 ANOTAÇÃO, EM LOCAL PRÓPRIO, DE TODAS AS 

OCORRÊNCIAS CONTRATUAIS RELEVANTES 
Fiscal do Contrato/Gestor do Contrato 

ID Ação de Contingência  Responsável 

1 DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM 

FISCALIZADOS ENTRE OS VÁRIOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA. 

Secretaria de Educação 

 

28. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 
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26.1 Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento estimado 

da licitação e a existência de recursos orçamentários para cobertura do mesmo entenderam ser VIÁVEL e 

NECESSÁRIA a contratação demandada. 

 

29. RESPONSÁVEL 

 

                                                                                 Ponta de Pedras, em 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

JOANA MENDES BOULHOSA MARQUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Decreto nº 09/2023 
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